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ACÓRDÃO

AGRAVO EM EXECUÇÃO N.º 0000223-77.2005.815.0391 – COMARCA
DE TEIXEIRA/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
AGRAVANTE: Marcelo da Silva Novo
ADVOGADO: Núbia Soares de Lima Goes (OAB/PB 8.711)
AGRAVADA: Ministério Público Estadual

AGRAVO  EM  EXECUÇÃO. CONVERSÃO  DA
PENA RESTRITIVA DE DIREITOS EM PRIVATIVA
DE  LIBERDADE. DESCUMPRIMENTO
INJUSTIFICADO  DAS  CONDIÇÕES  IMPOSTAS.
IRRESIGNAÇÃO  DO  APENADO.  JUSTIFICAÇÃO
DO DESCUMPRIMENTO. RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO. CONDENAÇÃO EM 01
(UM) ANO E 06 (SEIS) MESES. PRESCRIÇÃO EM
04  (QUATRO)  ANOS.  DECURSO  DO  LAPSO
TEMPORAL  APÓS  A  INTERRUPÇÃO  DA  PENA.
PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO  EXECUTÓRIA.
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.

1. Constatando-se a ocorrência de prescrição da
pretensão executória, esta deve ser conhecida e
declarada em qualquer fase do processo,
inclusive de ofício, sendo seu cômputo calculado,
para a extinção da punibilidade do réu, com
base na pena posta em concreto pelo Juiz, tendo
como  termo  inicial  a  interrupção  do
cumprimento da pena imposta.

2. Tratando-se de matéria de ordem pública,  a
prescrição da pretensão executória  sobrepõe-se
a qualquer outra questão relacionada à execução
da pena aplicada.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de agravo
em execução, acima identificados,

A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal  do Tribunal de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em reconhecer  extinta  a
punibilidade pela prescrição da pretensão executória.

RELATÓRIO
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Trata-se de recurso de Agravo em Execução interposto pelo
reeducando Marcelo da Silva Novo contra a decisão do Juízo da Comarca de
Teixeira/PB,  que  converteu  a  pena  restritiva  de  direito  em  privativa  de
liberdade ante o descumprimento da pena que lhe fora aplicada (fls. 43/46).

Aduz, o agravante que prestara serviços à comunidade no
mês de setembro/2009 e em alguns dias em outubro/2009. Contudo, em
virtude  da  gravidez  da  sua  esposa,  que  estava  necessitando  de
acompanhamento  e  cuidados  médicos,  deixou  de  cumprir  as  obrigações
determinadas pelo juízo das execuções penais 

Dessa forma, argumenta estarem devidamente justificadas
as ausências ao local em que deveria cumprir os serviços à comunidade, razão
pela  qual  não haveria  a necessidade  de conversão  em pena restritiva  de
liberdade, de modo que pugna pela reforma da decisão proferida pelo juízo
executório. 

Juízo de retratação pela manutenção da decisão (fls. 87).

Contrarrazões  ministeriais  (fls.  68/72)  pugnando  pela
manutenção da decisão.

Parecer  da  douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça  pelo
desprovimento do agravo (fls. 76/79).

É o Relatório.

VOTO

Dessume-se dos autos que o douto magistrado da VEP da
Comarca de Teixeira/PB converteu a pena restritiva de direitos em privativa
de liberdade ante o descumprimento das condições impostas.

Analisando os termos postos pelo recorrente em face de
toda  a  documentação  constante  nos  autos,  percebo  que  ocorreu  a
prescrição da pretensão executória.

Como é sabido, por ser matéria de ordem pública e, vindo
a se configurar no processo, a análise da prescrição sobrepõe-se a qualquer
outra matéria.

Este, também, é o entendimento de Celso Delmanto (in
Código Penal Comentado. 6. ed., São Paulo: Renovar, 2002, p. 219):

“A prescrição da pretensão punitiva (“da ação”)
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é matéria de ordem pública. Em qualquer fase
do processo – de ofício ou a requerimento das
partes  –  deve  ser  decretada,  quando
reconhecida  (CPP,  art.  61).  A  prescrição  da
pretensão  punitiva  sobrepõe-se  a  qualquer
outra questão e precede ao mérito da própria
ação penal.”

Após regular  instrução,  o  MM Juiz  julgou procedente a
acusatória, condenando o réu Marcelo da Silva Novo nos termos do art. 15,
caput da Lei nº 10.826/2003 à pena definitiva de 01 (um) ano e 06 (seis)
meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa.  A privativa de liberdade foi
substituída  por  uma  restritiva  de  direitos  consistente  em  prestação  de
serviços à comunidade.

Conforme  documentos  acostados  aos  autos,  o
reeducando  cumpriu  a  prestação  de  serviços  à  comunidade  apenas  no
período referente ao mês de setembro e alguns dias de outubro.  Dessa
forma, interrompido o cumprimento da pena, inicia-se o prazo prescricional
para que o estado exerça a sua pretensão executória.

Com efeito, conta-se o prazo da prescrição da pretensão
executória pela pena efetivamente imposta (pena em concreto), aplicando-
se os mesmos prazos previstos para a prescrição da pretensão punitiva em
abstrato. Nesse sentido, o art. 110, caput, do Código Penal:

Art. 110 - A prescrição depois de transitar em
julgado a sentença condenatória regula-se pela
pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados
no artigo anterior, os quais se aumentam de um
terço, se o condenado é reincidente.

Importante destacar que as penas restritivas de direitos
prescrevem no mesmo prazo da pena privativa de liberdade:

Art. 109 [...]
Parágrafo  único  -  Aplicam-se  às  penas
restritivas  de  direito  os  mesmos  prazos
previstos para as privativas de liberdade.

Além disso, iniciado o cumprimento da pena restritiva de
direitos, o tempo cumprido pelo condenado servirá para fins de cálculo da
prescrição executória, nos termos do art. 113 do Código Penal:

Art. 113 - No caso de evadir-se o condenado ou
de  revogar-se  o  livramento  condicional,  a
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prescrição é regulada pelo tempo que resta da
pena.

Dessa forma, nos termos do art.  109 do Código Penal,
condenado à pena de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão, cumprido
um mês da prestação de serviços à comunidade, subsistiram 01 (um) ano e
05  (cinco)  meses.  Com  relação  a  esse  período  a  prescrição  do  crime
imputado ao apelante verificar-se-ia com o entreato de 04 (quatro anos):

Art. 109.  A prescrição, antes de transitar em
julgado a sentença final, salvo o disposto no §
1o  do  art.  110  deste  Código,  regula-se  pelo
máximo  da  pena  privativa  de  liberdade
cominada ao crime, verificando-se:
(...)
V - em quatro anos, se o máximo da pena é
igual a um ano ou, sendo superior, não excede
a dois;

Quanto ao termo inicial, o art. 112, II, estabelece que a
prescrição da pretensão executória se inicia assim que há a interrupção do
cumprimento da pena:

Art. 112 - No caso do art. 110 deste Código, a
prescrição começa a correr:
[…]
II - do dia em que se interrompe a execução,
salvo  quando  o  tempo  da  interrupção  deva
computar-se na pena.

Assim, a prescrição da pretensão executória pode ter por
termo inicial a interrupção do cumprimento da pena. Portanto, transcorrido
o lapso temporal da prescrição pela pena em concreto após a interrupção
do  cumprimento  da  pena,  verifica-se  a  ocorrência  da  prescrição
superveniente.

In  casu,  tais  requisitos  se  antevêem  presentes,  pois,
basta  observar  que  o  cumprimento  da  pena  restritiva  de  direitos  foi
interrompido em outubro de 2009 (fls. 30).

Salienta-se que, até o presente momento, não houve a
suspensão  do  processo  nem  do  prazo  prescricional,  razão  pela  qual  o
referido período é contínuo, sem nenhuma causa interruptiva.

Importa  destacar  que  as  hipóteses  de  interrupção  do

AgrEx nº 0000223-77.815.0391 C.M.B.F. 4/6



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

lapso  prescricional  estão  exaustivamente  estabelecidos  no  art.  117  do
Código Penal, que traz as seguintes hipóteses:

Art. 117 - O curso da prescrição interrompe-se:
I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa;
II - pela pronúncia;
III - pela decisão confirmatória da pronúncia;
IV  -  pela  publicação  da  sentença  ou  acórdão
condenatórios recorríveis;
V - pelo início ou continuação do cumprimento
da pena;
VI - pela reincidência.

Esse rol acima é taxativo, não comportando interpretação
ampliativa. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça:

“[…]  As  causas  de  interrupção  do  prazo
prescricional  previstas  no art.  117,  do Código
Penal,  são  taxativas,  não  admitindo  nenhuma
ampliação […] (AgRg no HC 274.954/SC, Rel.
Ministro  MOURA  RIBEIRO,  QUINTA  TURMA,
julgado em 05/11/2013, DJe 13/11/2013)”

Dessa  forma,  dessas  06  (seis)  hipóteses  trazidas  pelo
aludido dispositivo, no tocante à prescrição da pretensão executória, que
exige o trânsito em julgado do decreto condenatório para que seu lapso
temporal  seja  iniciado,  aplica-se  apenas  a  reincidência  e  o  início  ou  a
continuação do cumprimento da pena.

Portanto,  na presente hipótese,  o  reeducando iniciou o
cumprimento da pena a ele aplicada em setembro/2009 e interrompeu sua
prestação no mês seguinte (outubro/2009). Após essa data, o agravante
deixou  de  cumprir  as  condições  a  ele  estabelecidas,  razão  pela  qual  o
magistrado das execuções penais converteu a pena restritiva de direitos em
privativa de liberdade (fls. 43/46), determinando a expedição de mandado
de prisão em face do reeducando.

Contudo, por equívoco do cartório, ao invés de cumprir o
mandado de prisão, foi expedido pela escrivania um mandado de intimação
da decisão (fls. 59), que foi devidamente cumprido.

Nesse  sentido,  não  tendo  sido  expedido  o  devido
mandado de prisão, não houve a retomada do cumprimento da pena e,
uma vez que a mera decisão de conversão da pena restritiva de direito em
privativa de liberdade não configura causa interruptiva da prescrição por
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ausência  de  expressa  previsão  legal,  o  lapso  prescricional  não  foi
interrompido,  de  modo  que  o  período  foi  contínuo,  sem  qualquer
intercorrência que alterasse o prazo da prescrição da pretensão executória.

Assim, não tendo sido interrompido o prazo prescricional
pela retomada do cumprimento da pena aplicada, e decorridos mais de 04
(quatro) anos desde a interrupção do seu cumprimento, deve-se decretar
extinta a pretensão executória.

Desta feita, no caso sub examine, já tendo decorrido o
lapso prescricional estabelecido na Lei Penal (CP 109, IV), verificado após a
interrupção  do  cumprimento  da  pena,  perde  o  Estado  a  pretensão
executória, pelo decurso de prazo.

Nesses  termos,  por  ser  matéria  de  ordem  pública,  a
prescrição deve ser conhecida e declarada em qualquer fase do processo,
podendo, até mesmo, ser de ofício, nos termos do art. 61 do Código de
Processo Penal.

Ante todo o exposto, em desarmonia com o parecer da
douta Procuradoria-Geral de Justiça, declaro a extinção da punibilidade
de Marcelo da Silva Novo, com relação ao delito tipificado no art. 15
da Lei 10.826/2003, em virtude da ocorrência da prescrição da pretensão
executória, o que faço com suporte nos arts. 107, IV, 109, IV, 110, caput, e
112, I, todos do Código Penal.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, o Desembargador  Arnóbio Alves
Teodósio,  dele  participando,  com  voto,  além  de  mim,  Relator,  o
Desembargador João Benedito da Silva. 

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, aos 13 dias do mês de novembro do ano de 2014.

João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
RELATOR
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